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Revisional de Contrato – Autos 708/2009. 

Autor: Paulo César da Rocha Macedo. 

Réu: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A. 

 
S  E  N  T  E  N  Ç  A 

 
  I – RELATÓRIO 
   
  Paulo César da Rocha Macedo, já qualificado, propôs ação 

revisional de contrato em face de Unibanco União de Bancos 

Brasileiros S/A, também já qualificado. Alegou, em síntese, que celebrou 

com o réu contrato de natureza bancária, sendo que este procedeu à 

cobrança de encargos abusivos, a saber: a)- cobrança de juros aleatórios, 

não pactuados e abusivos; b)- juros capitalizados mensalmente; c)- tarifas 

indevidas. Diante disso, requereu, além da exibição de documentos e 

repetição do indébito, a revisão dos contratos celebrados, mediante a 

procedência dos pedidos, observada a sucumbência.   

Houve pedido de liminar, deferido às fls. 196 e reformado pela 

decisão de fls. 476/481. 

Em contestação (fls. 206/249), o réu alegou ausência dos 

pressupostos fáticos jurídicos aptos a ensejar a concessão de liminar, bem 

como impossibilidade de discussão dos contratos seja porque livremente 

pactuados, seja porque findos. No mérito, aduziu a inaplicabilidade do 

CDC, inexistência de capitalização de juros, lançamentos indevidos e juros 

abusivos. Insurgiu-se contra o pedido de repetição de indébito e impugnou 

o parecer pericial produzido unilateralmente pelo autor. Em conclusão, 

requereu a improcedência dos pedidos, aplicando-se aos autores as verbas 

legais.  

  Réplica às fls. 453/474. 
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Intimado o réu para apresentar os documentos solicitados pelo 

autor, sob as penas dos art. 359 e 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC, este 

permaneceu inerte (fls. 492), vindo os autos conclusos.  

 
  II – FUNDAMENTAÇÃO 
 
  1 – Julgamento Antecipado da Lide 
 

Impõe-se o julgamento antecipado da lide nos termos do art. 

330, inc. I, do CPC, quer porque não há necessidade de dilação probatória, 

quer porque as partes não demonstraram interesse em outras provas.  

 

2 –Incidência do CDC e Possibilidade de Revisão 
 
A título introdutório, registra-se a incidência das disposições 

previstas no Código de Defesa do Consumidor nos contratos em exame. A 

matéria, aliás, já se encontra pacificada em nível jurisprudencial, conforme 

se extrai da Súmula 297 do STJ, com a seguinte dicção: “O Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.  

Nesta perspectiva, qualquer aspecto que venha a ofender as 

disposições do CDC, bem como ensejar, direta ou indiretamente, 

enriquecimento sem causa, é passível de revisão, de modo a restabelecer o 

equilíbrio entre as partes. 
 
3 – Juros Remuneratórios 

Quanto aos juros remuneratórios (12% a.a.), de acordo com a 

Súmula 596 do STF, “as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam 

às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional”. 
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Além disso, restou pacificado, em nível jurisprudencial, 

sobretudo com a edição da Súmula 648 do STF, que “a norma do § 3º do 

art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à 

edição de lei complementar.” 

Este entendimento restou confirmado, ainda, pela Súmula 

Vinculante 7, do STF, com o seguinte teor: “A norma do § 3º, do artigo 

192, da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de Lei Complementar”.    

Todavia, conforme entendimento jurisprudencial, as taxas de 

juros não devem exceder às taxas de mercado1. Assim, ante ao contido no 

parecer técnico de fls. 41/56, em especial na planilha 04 (fls. 48), não 

infirmada por outros documentos, determina-se a redução dos juros 

remuneratórios às taxas de mercado.   
 
4 – Capitalização de Juros 
 
Nos termos do art. 4º, da Lei de Usura (Dec. 22.626/33) é 

vedado contar “juros dos juros”. Seguindo esta orientação foram editadas 

as Súmulas 93, do STJ, e 121, do STF , segundo as quais, salvo expressa 

previsão em lei específica, caso das cédulas de créditos rurais, industriais e 

comerciais, é vedada a capitalização de juros. O CC/02, no art. 591, parte 

final, atenuou este entendimento ao permitir a capitalização anual dos 

juros, nos contratos de mútuo.  

                                           
1 RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. 
DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. EXCLUSÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. 
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. (...) II- Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 
ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 
vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. (STJ - AgRg no REsp 950732 / RS – Rel. Min. Sidinei Beneti 
– julg. em 18/11/2008).   
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Mesmo antes do CC/02, a jurisprudência, seguindo orientação 

firmada pela Súmula 596, do STJ , excluía a incidência da Lei de Usura 

nos contratos bancários.   

Mais adiante, a jurisprudência do STJ, com base no art. 5º, da 

Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o 

número 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, em seu artigo 5º, ora objeto de 

questionamento no STF (ADIn 2316), vem admitindo nos contratos 

bancários a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente 

pactuada. 

No caso, de acordo com o contrato de fls. 260/263, verifica-se 

que a capitalização não foi contratada. Paralelamente, apesar de não 

realizada perícia contábil, extrai-se dos autos a prática de anatocismo. É 

que, além de ser praxe bancária, o que, por si só, já demonstra indício em 

desfavor do réu, o parecer contábil juntado com a inicial – e não 

desconstituído por qualquer outro meio de prova – demonstra a sua 

ocorrência (fls. 44/45 e 49/52). 

Logo, impõe-se a readequação do débito, afastando-se a 

incidência da capitalização de juros, nos termos do dispositivo. 
 
 
5 – Tarifas Indevidas 
 
Do exame atento dos autos, conclui-se que o réu não 

justificou, de maneira satisfatória, a cobrança dos lançamentos, dotados de 

siglas e códigos, impugnados desde a inicial (fls. 12/21).  

Referidas siglas, além de difícil compreensão, não restaram 

autorizadas mesmo em cotejo com os documentos juntados. Em 

consequência, devem ser excluídos, conforme postulado. 
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  6 – Repetição de Indébito 
 
  A repetição do indébito e/ou compensação, uma vez acolhidas 

algumas teses arguidas pelo autor, é medida que se impõe, sob pena de 

enriquecimento sem causa. Assim, transitada em julgado esta decisão, 

caberá ao autor, mediante simples cálculo aritmético (CPC, art. 475-B), a 

apuração de eventual saldo credor deduzindo-se, se for o caso, pleito 

executivo, ou exercer seu direito de compensação (CC/02, art. 368 e ss), 

nos termos do dispositivo. 

  De se frisar que, em casos tais, sequer é necessária a prova do 

erro, pois não houve pagamento voluntário, mas sim lançamentos 

unilaterais pela própria instituição financeira, conforme Súmula 322, do 

STJ2. 

De outra parte, fica afastada a incidência do art. 42, do CDC, 

na medida em que não ficou evidenciada conduta maliciosa do réu 

(Súmula 159 do STF)3. 
 
  III – DISPOSITIVO 
 
  Em face do exposto, julgo procedentes os pedidos deduzidos 

na inicial para o fim de, no(s) negócio(s) jurídico(s) celebrado(s) entre as 

partes, determinar a readequação das taxas de juros remuneratórios, bem 

como a exclusão da capitalização de juros e das tarifas lançadas 

indevidamente conforme itens “3”, , “4” e “5” da fundamentação. 

 Declaro, em consequência, inexigíveis os valores cobrados em 

desacordo com os limites ora firmados, bem como condeno o réu à 

                                           
2 Súmula 322, do STJ – Para a repetição de indébito, nos contratos de abertura de crédito em conta-
corrente, não se exige a prova do erro.     

3 Súmula 159 do STF - Cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do 
Código Civil. (D. Civ.). 
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repetição e/ou compensação (CC/02, art. 368 e ss.) das quantias pagas a 

maior, cujo quantum deverá ser apurado oportunamente, com base nos 

artigos 475-B, do CPC, acrescidos de juros de mora, contados a partir da 

citação (CPC, art. 219), além de correção monetária, contada do 

desembolso da quantia lançada a maior. 

  A correção monetária, para fins de restituição/compensação, 

deverá obedecer ao INPC/IBGE, ao passo que os juros de mora deverão 

incidir no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10 de janeiro de 

2003, sendo que, após 11 de janeiro de 2003, com a vigência e eficácia do 

novo Código Civil (Lei 10.406/02), deverão incidir em 1% (um por cento) 

ao mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art. 161, § 1º).       

Considerando o contexto desta decisão, condeno o réu ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais) (CPC, art. 20, § 

4º).         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Londrina, 19 de julho de 2010. 

 

 

José Ricardo Alvarez Vianna 

 Juiz de Direito 


